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CÂMARA    MUNICIPAL    DE    UBÁ
ESTADO   DE   MINAS   GERAIS

PARECER  CIJRU32/92,   em  16  de  março  de  1992.

Exm9    Sr`.
Vei`eadoi`  Vilian  Fernandes  Cabral
DD.   Pr`esidente   da  Câmar`a  Municipai   de   Ubá
Nesta

REF. :   PROUETO  DE  LEI  N9   095/91

"Dispõe   sobre   concessão   de   Títuio   de  Cidadania
Honorár`ia    de   Ubá    "post   mor`tem"    ao   Sr.    Adoifo
Nicolato'' ,

Senhor`  Pr`esidente :

os   Ver`eadores   abaíxo-assinados,   membr`os   da   Comissão  de  Legisiaçao,
Justiça    e    Redação   Finai,    de    posse    do    Pr`ojeto    de    Lei    em    evidência,    emitem
o  seguinte  par`ecer`:

ig)-    Pretende    o    Vereador    Gei`aido    Bicaiho    Caiçado,    a    concessão
do   Títuio   de   Cidadania  Honorária   de   Ubá   "post   mortem"   ao   Sr`.   Adoifo  Nicoiato,
pelos   i`elevantes    ser`viços    prestados   e   em   virtude   de   seu   devotamento   e   amor
às  causas  cívicas  e  sociais  de  nossa  comunidade;

29)-    Para    tanto,    junta   ao   pr`esente   larga   justificativa   em   que
discor`re  sobr`e  a  vida  do  homenageado;

3Q)-A  matér`ia  se  enquadra  na  iegisiação  vigente.

Assim  sendo,   somos  de  pai`ecer  favorávei  à  aprovaçao.
É   o   que  nos  parece,   S.M.J.
COMISSÃO   DE   LEGISLAÇÃO,    JUSTIÇA   E   REDAÇÃO   FINAL.
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